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referência da pessoa humana e seu correto encaminhamento ao 
laboratório de DNA do Núcleo de Biologia e Bioquímica, resolve:

I - Disposições Gerais
Artigo 1º. As normas técnicas relativas à coleta e aos 

procedimentos de preservação, custódia e encaminhamento de 
material biológico para exame de identificação humana pela 
análise do DNA seguirão as normas e procedimentos dispostos 
nesta portaria.

Parágrafo Único. Além do disposto nesta portaria serão 
válidas as determinações técnicas emanadas das diretorias do 
CEAP-IC e do CEAP-IML, na forma de Procedimentos Opera-
cionais Padrão.

Artigo 2º. Durante qualquer coleta de material biológico 
é imprescindível a utilização de máscaras e luvas descartáveis, 
para que se evite a contaminação da amostra.

Artigo 3º. Todos os instrumentos e o material utilizado na 
coleta deverão ser descartáveis ou estéreis (lavados com água 
e detergente e submetidos à autoclavagem ou outro processo 
adequado de descontaminação).

Artigo 4º. Deverão ser evitadas coletas de amostras con-
taminadas por terra, vegetais e outros elementos orgânicos ou 
inorgânicos.

Artigo 5º. Cada vestígio eleito para coleta deverá ser foto-
grafado com uso de escala, ter sua origem descrita detalhada-
mente na requisição de exame indicando a data e a natureza da 
ocorrência; o local, a forma e as condições da coleta; o horário 
em que foi coletado, consignando-se, quando possível, o tempo 
aproximado após o crime; bem como a forma utilizada para 
acondicionamento e preservação.

Artigo 6º. Reagentes quimioluminescentes ou colorimétri-
cos, assim como fonte de luz forense podem ser aplicados para 
facilitar a visualização de manchas latentes ou de difícil identi-
ficação. Após a identificação das regiões com provável presença 
de fluido biológico, deve o perito proceder à amostragem da 
peça, previamente ao seu envio para análise laboratorial.

§ 1º. Em superfícies absorventes, cada região de mancha 
detectada deverá ser recortada e individualmente identificada 
e embalada.

§ 2º. Em superfícies não absorventes, cada região de man-
cha detectada deverá ser amostrada por swab(s), umidificados, 
se necessário, com água destilada ou soro fisiológico estéril.

Artigo 7º. Qualquer material que se destine à análise foren-
se de DNA deverá, desde sua coleta até seu encaminhamento 
final, seguir uma cadeia de custódia, de modo a ser acondiciona-
do isoladamente e identificado inequivocamente na requisição 
de exame, que fará constar, para cada etapa de sua manipula-
ção, o registro da numeração e a guarda dos lacres utilizados na 
custódia, bem como a identificação nominal dos manipuladores.

Artigo 8º. Todo material úmido acondicionado em saco 
plástico após a coleta em local de crime, para que se evite a 
degradação e a contaminação por microrganismos, somente 
deverá permanecer neste tipo de embalagem pelo tempo 
máximo de 2 (duas) horas. Após este período, já em ambiente 
oficial, o material deverá retirado do saco plástico e seco por no 
mínimo 12 horas em local ventilado, à temperatura ambiente 
(preferencialmente inferior a 25°C) e protegido da luz solar e 
vetores, antes de seu acondicionamento final. Após a secagem, 
o material deverá ser devidamente acondicionado em embala-
gem de papel previamente identificada. Nessas circunstâncias 
o material poderá permanecer à temperatura ambiente, pelo 
tempo necessário ao seu envio para realização de exames ou 
para local de depósito de evidências biológicas, momento no 
qual deverá ser lacrado na embalagem apropriada.

Artigo 9º. Quando não for possível secar o material, este 
deve ser encaminhado para análise, armazenado à temperatura 
ambiente, no prazo máximo de 48 horas (prazo para recebimen-
to da amostra no laboratório de exame). Alternativamente, o 
material pode ser mantido congelado para envio da amostra, 
sem prazo máximo para envio. Neste caso, o material deve ser 
mantido ao menos refrigerado durante o percurso do local de 
armazenamento até o recebimento em laboratório.

Artigo 10. Como regra geral, na preservação do material 
biológico a ser submetido a exames de DNA, não devem ser 
utilizadas, em hipótese alguma, substâncias cáusticas (como 
soda) ou clarificantes (como água sanitária, água oxigenada, 
entre outras), para limpeza de ossos ou dentes ou ainda conser-
vantes, como formol.

Artigo 11. Todos os swabs (dispositivo próprio para coleta 
composto por haste longa, flexível, com ponta de algodão) 
coletados deverão ser inequivocamente identificados, secos à 
temperatura ambiente (preferencialmente inferior a 25°C), por 
no mínimo 12 horas, em local ventilado e abrigado da luz solar. 
Após a secagem, cada conjunto de swabs (referentes a mesma 
amostra) deverá ser devidamente acondicionado em embala-
gem de papel previamente identificada. Nessas circunstâncias 
o material poderá permanecer à temperatura ambiente, pelo 
tempo necessário ao seu envio para realização de exames ou 
para local de depósito de evidências biológicas, momento no 
qual deverá ser lacrado na embalagem apropriada. Alternativa-
mente o swab, ainda úmido, pode ser armazenado em disposi-
tivo próprio com agente secante e transferido para embalagem 
lacre, sendo armazenado em temperatura ambiente. Ainda como 
alternativa, no caso da impossibilidade de secagem do material, 
este poderá ser armazenado congelado e enviado refrigerado 
para análise laboratorial.

Artigo 12. Materiais congelados devem ser preferencial-
mente mantidos em temperaturas inferiores a -18oC. Materiais 
refrigerados devem ser preferencialmente mantidos em tempe-
ratura de 2 a 8°C.

II - Locais e Instrumentos de Crime - Coleta, Acondiciona-
mento, Preservação e Encaminhamento de Material Biológico 
para Análise de DNA

A. Fluídos líquidos (sangue, sêmen e saliva)
Artigo 13. Os fluidos líquidos deverão ser coletados através 

de swab ou gaze, ambos estéreis, seguindo o descrito nas dispo-
sições gerais desta Portaria.

B. Demais fluidos líquidos (urina e outros)
Artigo 14. Deverão ser coletados com seringa ou pipeta 

plástica, transferidos para frasco próprio, armazenados congela-
dos e enviados sob refrigeração para análise laboratorial.

C. Fluidos líquidos contidos em vestes ou em objetos
Artigo 15. As vestes ou os objetos umedecidos por manchas 

de fluídos biológicos deverão ser secos à temperatura ambiente, 
por no mínimo 24 horas, em local ventilado e protegido da luz 
solar, acondicionados em envelope de papel ou caixa de papelão 
própria e armazenados em temperatura ambiente. Após secas, 
as amostras poderão ser transferidas para embalagem lacre, e 
armazenadas em temperatura ambiente. Alternativamente, no 
caso da impossibilidade de secagem do material, este poderá 
ser armazenado congelado e enviado refrigerado para análise 
laboratorial.

D. Fluidos secos (sangue, sêmen, urina, saliva e outros)
Artigo 16. Vestígios de material biológico seco, contidos em 

pequenas áreas de vestes ou em pequenos objetos, deverão, 
quando possível, ser enviados em sua totalidade para análise.

Artigo 17. No caso destes vestígios serem encontrados em 
grandes objetos ou superfícies não absorventes como metais, 
paredes e móveis, o material biológico deverá ser retirado com 
o auxílio de lâmina de bisturi estéril ou de espátula própria para 
raspagem ou, ainda, com o uso de swab umedecido em água 
destilada ou soro fisiológico estéril. Neste caso, proceder-se-á 
necessariamente, após a coleta, a secagem do material como 
descrito nas disposições gerais desta Portaria.

Artigo 18. Em caso dos vestígios estarem contidos em 
objetos que possam ser cortados; tais como carpetes, tapetes 
e madeira; o fragmento com a mancha deverá ser recortado 
com o auxílio de tesoura estéril ou bisturi estéril ou descartável.

Artigo 19. Todo vestígio de material biológico seco, inde-
pendentemente do método utilizado para sua coleta, deverá ser 

Ainda, considerando o repasse de recursos financeiros da 
segunda parcela, nos termos da Cláusula Nona, § 2º do ajuste, 
fica autorizada a prorrogação de ofício por mais vinte e três (23) 
dias, a saber de 15-03-2018 até 06-04-2018.

4 - Processo SEDS 577/2016
Associação Renascer – Município de São José do Rio Preto
Nos termos da Cláusula Nona, § 2º do Termo de Fomento, 

fica autorizada a prorrogação de ofício por vinte e dois (22) dias 
para cabal execução do objeto pactuado, a saber de 16-11-2018 
a 07-12-2018.

Ainda, considerando o repasse de recursos financeiros da 
segunda parcela, nos termos da Cláusula Nona, § 2º do ajuste, 
fica autorizada a prorrogação de ofício por mais vinte e um (21) 
dias, do prazo originalmente pactuado a contar de 08-12-2018 
até 28-12-2018.

5 - Processo SEDS 2373/2017
Clínica Comunitária GREI – Município de São Paulo
Nos termos da Cláusula Nona, § 2º do Termo de Fomento, 

fica autorizada a prorrogação de ofício por quatorze (14) dias 
para cabal execução do objeto pactuado, a saber de 07-12-2018 
até 20-12-2018.

 CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

 Deliberação Conseas/SP - 18 de 03-10-2018

Dispõe sobre o Projeto de desenvolvimento e 
aplicação de metodologia de monitoramento das 
ações do Programa Criança Feliz, com a progra-
mação de recurso financeiro apresentado pela 
Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDS

O Conselho Estadual de Assistência Social de São Paulo – 
Conseas/SP no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Estadual 9.177 de 18-10-1995 e, em Reunião Plenária Extraordi-
nária realizada em 03-10-2018.

Delibera:
Art.1º. Aprovar o Projeto de desenvolvimento e aplicação de 

metodologia de monitoramento das ações do Programa Criança 
Feliz, com a programação de recurso financeiro apresentado 
pela Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDS.

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Emprego e Relações do 
Trabalho
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE FINANÇAS
 Comunicado
Solicitamos os pagamentos abaixo relacionados, referente 

às despesas com: Diarias, Utilidade Publica, Contratos.
Na excepcionalidade da ocorrência da quebra de ordem cro-

nológica, fica autorizado os presentes pagamentos nos termos 
do artigo 5° da Lei Federal 8666/93.

Centro de Finanças
PDS a serem pagas
230001
Data:03/10/2018

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230101 2018PD00538 1.526,58
TOTAL  1.526,58

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230102 2018PD00511 27.312,09
230102 2018PD00512 119.913,24
230102 2018PD00526 78,29
230102 2018PD00534 515.733,12
TOTAL  663.036,74

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230104 2018PD00236 788,40
230104 2018PD00246 28.922,18
TOTAL  29.710,58
TOTAL GERAL  694.273,90

 Segurança Pública
 SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA 
TÉCNICO-CIENTÍFICA

 Portaria SPTC-202, de 4-10-2018

Determina a fixação de identificação visual nas 
unidades do Instituto de Criminalística e do 
Instituto Médico-Legal quanto às prioridades de 
atendimento

O Superintendente da Polícia Técnico-Científica,
Considerando o disposto no art. 26, I, “e”, do Decreto 

Estadual 42.847, de 9 de fevereiro de 1998;
Considerando a Lei Federal 10.048, de 8 de novembro de 

2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especi-
fica; Considerando o Decreto 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 
que regulamenta a Lei 10.048/2000;

Considerando a Lei Federal 10.741, de 01-10-2003, que 
dispõe sobre o Estatuto do Idoso;

Considerando a Lei Federal 13.721, de 2 de outubro de 
2018, que alterou o artigo 158 do Código de Processo Penal, 
resolve:

Artigo 1º - Todas as unidades do Instituto de Criminalística 
e do Instituto Médico-Legal deverão afixar em local visível e de 
fácil constatação ao público, placa ou cartaz com o conteúdo 
idêntico ao apontado no Anexo desta Portaria, adotando medi-
das para o cumprimento de seu teor.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO
ATENDIMENTO PRIORITÁRIO
- Pessoas portadoras de deficiência;
- Idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
- Gestantes e lactantes;
- Pessoas com criança de colo;
- Exames de corpo de delito quando se tratar de crime que 

envolva:
a) violência doméstica e familiar contra a mulher;
b) violência contra criança, adolescente, idoso ou pessoa 

com deficiência.
 Portaria SPTC-203, de 4-10-2018

Estabelece parâmetros técnicos da coleta e análise 
de DNA em âmbito criminal, em complementação 
ao disposto na Resolução SSP-102, de 2-10-2018

O Superintendente da Polícia Técnico-Científica, consideran-
do a necessidade de complementar a Resolução SSP-102, de 2 
de outubro de 2018, estabelecendo parâmetros técnicos precisos 
para coleta de vestígios biológicos e amostras biológicas de 

Nome: Claudia Braz Marzagão RG: 24.511.009-4
DRADS: Grande São Paulo Leste
Cargo: Especialista em Desenvolvimento Social
Localidades para onde se deslocará: São Paulo-SP
Motivos dos deslocamentos: capacitação de supervisores do 

Programa Criança Feliz
Períodos: 01 a 05-10-2018
Nome: Claudia Christiane Alves Penha Avelar RG: 4.623.146
DRADS: Ribeirão Preto
Cargo: Agente de Desenvolvimento Social
Localidades para onde se deslocará: São Paulo-SP
Motivos dos deslocamentos: capacitação de supervisores do 

Programa Criança Feliz
Períodos: 30/09 A 05-10-2018

 CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 Comunicado Condeca
A Comissão de Seleção, constituída pela Resolução 06/2017, 

do Edital de Chamamento Público 01 Condeca/SEDS 2016-2017, 
torna público a retificação da publicação do Diário Oficial do 
Estado, do dia 21-09-2018, pág. 15, onde se lê Nome do Projeto 
Pround, Protocolo Condeca (nº do Projeto) – 142, do Instituto Des-
portivo Educacional Drible Certo, leia-se: Nome do Projeto Proud.

Comunicado
O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente – Condeca - SP torna público o Termo de Aditamento a 
Termo de Convênio e a Termo de Fomento, bem como a Pror-
rogação de Ofício de Termo de Fomento dos Processos SEDS 
abaixo especificados:

A) Termo de Aditamento ao Termo de Convênio
1 - Processo SEDS 397/2016
Prefeitura Municipal de Tarumã
Cláusula Primeira – Da Vigência
A vigência do convênio original, prevista na Cláusula 

Oitava, fica prorrogada por mais cento e oitenta (180) dias, de 
28-05-2017 até 23-11-2017.

Cláusula Segunda – Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obri-

gações e condições anteriormente pactuadas no instrumento original.
2 - Processo SEDS 472/2016
Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo
Cláusula Primeira – Da Vigência
A vigência do convênio original, prevista na Cláusula Oita-

va, fica prorrogada por mais trezentos e noventa e oito (398) 
dias, de 29-11-2017 até 31-12-2018.

Cláusula Segunda
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

B) Termo de Aditamento ao Termo de Fomento
1 - Processo SEDS 230/2017
Projeto Casulo – Município de São Paulo
Cláusula Primeira – Da Vigência e da Prorrogação
O prazo de vigência da parceria original, previsto na Cláu-

sula Nona, fica prorrogado por mais setenta e sete (77) dias 
contados de 16-08-2018 até 31-10-2018.

Cláusula Segunda – Do Objeto
Fica alterado o Plano de Trabalho – Planilha de Custo de fls. 

145 pela de fls. 1.009, a partir da data de sua assinatura.
Cláusula Terceira – Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obri-

gações e condições anteriormente pactuadas no instrumento original.
2 - Processo SEDS 433/2016
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE – 

Município de Salto Grande
Cláusula Primeira – Da Vigência e da Prorrogação
O prazo de vigência da parceria original, previsto na Cláu-

sula Nona, fica prorrogado por mais cento e setenta e oito (178) 
dias contados de 07-07-2018 até 31-12-2018.

Cláusula Segunda - Ratificação
Ficam expressamente mantidas as demais cláusulas, obri-

gações e condições anteriormente pactuadas no instrumento 
original.

3 - Processo SEDS 484/2016
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE – 

Município de Espírito Santo do Pinhal
Cláusula Primeira – Da Vigência e da Prorrogação
O prazo de vigência da parceria original, previsto na Cláusu-

la Nona, fica prorrogado por mais trezentos e vinte e seis (326) 
dias contados de 09-02-2018 até 31-12-2018.

Cláusula Segunda - Ratificação
Ficam expressamente mantidas as demais cláusulas, obriga-

ções e condições anteriormente pactuadas no instrumento original.
4 - Processo SEDS 546/2016
Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assis-

tenciais Central Brasileira – ADRA – Núcleo Bom Samaritano 
– Município de Apiaí

Cláusula Primeira – Da Vigência e da Prorrogação
O prazo de vigência da parceria original, previsto na Cláu-

sula Nona, fica prorrogado por mais doze (12) meses, a partir de 
07-04-2018 a 06-04-2019.

Cláusula Segunda
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execução, 
ou da interpretação deste instrumento, que não puderem ser 
resolvidas administrativamente.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições 
ajustadas, firmam o presente termo, em 2 (duas) vias de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
produza os efeitos legais.

5 - Processo SEDS 2636/2017
Instituto Pro-Saber-SP – Município de São Paulo
Cláusula Primeira
Fica alterado o Plano de Trabalho – Plano de Aplicação de 

fls. 54/55 pelo de fls. 321/322, a partir da data de sua assinatura.
Cláusula Segunda
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obri-

gações e condições anteriormente pactuadas no instrumento original.
C) Prorrogação de Ofício de Termo de Fomento
1 - Processo SEDS 230/2017
Projeto Casulo – Município de São Paulo
Nos termos da Cláusula Nona, § 2º do Termo de Fomento, fica 

autorizada a prorrogação de ofício por cinquenta e um (51) dias, do 
prazo originalmente pactuado a contar de 14-06-2018 a 03-08-2018.

Ainda, considerando o repasse de recursos financeiros da 
segunda parcela, nos termos da Cláusula Nona, § 2º do ajuste, 
fica autorizada a prorrogação de ofício por mais doze (12) dias, 
a partir de 04-08-2018 até 15-10-2018.

2 - Processo SEDS 484/2016
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE – 

Município de Espírito Santo do Pinhal
Nos termos da Cláusula Nona, § 2º do Termo de Fomento, 

fica autorizada a prorrogação de ofício por trinta e dois (32) dias 
para cabal execução do objeto pactuado, a saber de 21-11-2017 
até 22-12-2017.

Ainda, considerando o repasse de recursos financeiros da 
segunda parcela, nos termos da Cláusula Nona, § 2º do ajuste, 
fica autorizada a prorrogação de ofício por mais quarenta e oito 
(48) dias, a saber de 23-12-2017 até 08-02-2018.

3 - Processo SEDS 546/2016
Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assis-

tenciais Central Brasileira – ADRA – Núcleo Bom Samaritano 
– Município de Apiaí

Nos termos da Cláusula Nona, § 2º do Termo de Fomento, 
fica autorizada a prorrogação de ofício por cento e seis (106) 
dias para cabal execução do objeto pactuado, a saber de 29-11-
2017 a 14-03-2018.

 Desenvolvimento 
Social
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 4-10-2018
Autorizando:
Em conformidade com o estabelecido pelo Decreto 48.292, de 

02-12-2003, artigo 8º, autorizo o pagamento de diárias que ultra-
passam o limite de 50% da retribuição mensal da servidora Raquel 
Rangel Ferraz da Silva, RG 27.796.566-4, Executivo Público, a fim de 
cobrir suas despesas de viagem aos municípios de Tremembé e São 
José dos Campos, durante os dias 03 e 04-10-2018, com o propósito 
de realizar vistoria em imóvel locado pela Diretoria Regional e em 
obra conveniada (CDI) para emissão de laudo técnico.

Com base nas justificativas apresentadas pela Diretora da 
DRADS São José do Rio Preto e, uma vez que servidora abaixo 
indicada participou de Capacitação sobre Atualização Anual do 
PMAS 2019, em São Paulo, no período de 17 a 18/9/2018, assim 
como, de Reunião do Grupo de Trabalho - Acolhimento Institu-
cional, no período de 26 a 27-09-2018, em São Paulo, autorizo, 
em caráter excepcional, como facultado pelos parágrafos 2º e 3º 
do artigo 8º do Decreto 48.292/2003, a perceber diárias referen-
tes a viagens realizadas nos períodos citados, que ultrapassem 
o limite estabelecido no referido artigo, respeitando o valor 
correspondente a uma vez a retribuição mensal da servidora:

Luciane Bacon de Matos RG 32.580.402-3
Cargo: Agente de Desenvolvimento Social
Processo: SEDS 1485 /2018
Interessado: Coordenadoria de Gestão Estratégica - CGE
Assunto: Pagamento de diárias para funcionários desta pasta 

que irão participar da capacitação de entrevistadores do CADÚ-
NICO em Santo André-SP, São Paulo-SP E Francisco Morato-SP

Despacho
Com base nas manifestações e justificativas apresentadas 

pela Coordenadoria de Administração de Fundos e Convênios 
– CAF/GGF/CCF e considerando a necessidade de cumprir os 
compromissos assumidos com a União através do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário – MDSA, autorizo em caráter 
excepcional como facultado pelos parágrafos 2º e 3º do artigo 
8º do Decreto 48.292/2003, a perceber no mês de Setembro de 
2018, número de diárias que ultrapassem o limite estabelecido 
no referido artigo, respeitando o valor correspondente a uma vez 
a retribuição mensal dos servidores:

Nome: Claudia Braz Marzagão RG: 24.511.009-4
DRADS Grande São Paulo Leste
Cargo: Especialista em Desenvolvimento Social
Localidades para onde se deslocará: São Carlos-SP E São 

Paulo-SP
Motivos dos deslocamentos: capacitação de supervisores 

do Programa Criança Feliz e capacitação de Entrevistadores do 
CADÚNICO

Períodos: 16 A 21/09 e 24 A 28-09-2018
Lucilene Aparecida Fiusa Potge RG: 30.078.835-6
DRADS Mogiana Cargo: Diretor Técnico I
Localidades para onde se deslocará: Mogi Mirim-SP, Itapira-

-SP, Espirito Santo do Pinhal-SP, Aguaí-SP, São José Do Rio Preto-
-SP E São Paulo-SP

Motivos dos deslocamentos: visitas técnicas a municipios da 
região, capacitação do Programa Recomeço Familia, capacitação 
do PMAS e

capacitação de entrevistadores do CADÚNICO
Períodos: 04/09, 06/09, 11 a 14/09, 17 a 18/09 e 24 a 

28/09 /18
Processo: SEDS 1496/2018
Interessado: Coordenadoria de Políticas Sobre Drogas - COED
Assunto: Pagamento de diárias / deslocamentos para 

funcionários das DRADS que irão participar da capacitação do 
Programa Recomeço Familia em São Paulo – SP

Despacho
Com base nas manifestações e justificativas apresentadas pela 

Coordenadoria de Administração de Fundos e Convênios – CAF/
GGF/CCF e considerando a necessidade de cumprir os compromissos 
assumidos com a União através do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Agrário – MDSA, autorizo em caráter excepcional como facul-
tado pelos parágrafos 2º e 3º do artigo 8º do Decreto 48.292/2003, 
a perceber no mês de Setembro de 2018, número de diárias que 
ultrapassem o limite estabelecido no referido artigo, respeitando o 
valor correspondente a uma vez a retribuição mensal dos servidores:

Nome: Andréia Aparecida de Oliveira RG: 33.796.203-
Cargo: Agente de Desenvolvimento Social
Localidades para onde se deslocará: Itaí-SP, Baurú-SP e 

São Paulo-SP
Motivos dos deslocamentos: monitoramento, audiência 

pública do Peti, capacitação do PMAS e capacitação do Progra-
ma Recomeço Familia

Períodos: 05/09, 11/09, 18 a 19/09 e 25 a 28/09/18
Nome: Elaine Alves RG: 23.095.201-X
Cargo: Especialista em Desenvolvimento Social
Localidades para onde se deslocará: Itaí-SP, Baurú-SP e 

São Paulo-SP
Motivos dos deslocamentos: monitoramento, audiência 

pública do Peti e capacitação do Programa Recomeço Familia
Períodos: 05/09, 11/09 e 25 a 28/09/18
Nome: Jomara Tadea Ribeirorg: 58.464.175-8
Cargo: Agente de Desenvolvimento Social
Localidades para onde se deslocará: Avaré-SP e São Paulo-SP
Motivos dos deslocamentos: capacitação de entrevistadores 

do CADÚNICO e capacitação do Programa Recomeço Familia
Períodos: 10 a 14/09 e 26 a 28/09/18
Nome: Mércia Geni Nazário RG: 28.706.187-5
Cargo: Agente de Desenvolvimento Social
Localidades para onde se deslocará: São Paulo-SP
Motivos dos deslocamentos: capacitação do PMAS e capa-

citação do Programa Recomeço Familia
Períodos: 20/09 e 26 a 28/09/18
Nome: Milena Rolim RG: 8.430.271-9
Cargo: Agente de Desenvolvimento Social
Localidades para onde se deslocará: São Paulo-SP
Motivos dos deslocamentos: capacitação do Programa 

Recomeço Familia
Períodos: 25 a 28/09/18
Nome: Sônia Regina Morato RG: 18.739.895-1
Cargo: Diretor Técnico II - Designado
Localidades para onde se deslocará: São Paulo-SP e São 

Carlos-SP
Motivos dos deslocamentos: Reunião do Grupo de Trabalho Da
Vigilância Socioassistencial, capacitação de supervisores 

do programa Criança Feliz e capacitação Programa Recomeço 
Familia Períodos: 09 a 10/09, 16 a 21/09 e 25 a 28/09/18.

Processo: SEDS 1559 /2018
Interessado: Coordenadoria de Desenvolvimento Social-CDS
Assunto: pagamento de diárias para funcionários desta 

pasta que irão participar da capacitação de supervisores do 
Programa Criança Feliz - Método CDC - em São Paulo- SP

Despacho
Com base nas manifestações e justificativas apresentadas 

pela Coordenadoria de Administração de Fundos e Convênios 
– CAF/GGF/CCF e considerando a necessidade de cumprir os 
compromissos assumidos com a União através do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário – MDSA, autorizo em caráter 
excepcional como facultado pelos parágrafos 2º e 3º do artigo 
8º do Decreto 48.292/2003, a perceber no mês de outubro de 
2018, número de diárias que ultrapassem o limite estabelecido 
no referido artigo, respeitando o valor correspondente a uma vez 
a retribuição mensal dos servidores:


